
Ano XXXI - EstAdo do tocAntIns, sEgundA-fEIrA, 15 dE AbrIl dE 20195.339DIÁRIO OFICIAL   No38

SECRETARIA DO TRAbALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA/SETDS Nº 26/2019, DE 05 DE AbRIL DE 2019.

Designar o Secretário Executivo do Conselho de 
Segurança Alimentar e Nutricional do Tocantins - 
CONSEA/TO.

O SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, no uso das suas atribuições legais conferidas pelo art. 42, inciso II,  
da Constituição do Estado do Tocantins e, nos termos do art. 18, da Lei nº 
2.400, de 14 de setembro de 2010, do Conselho de Segurança Alimentar 
e Nutricional do Tocantins.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ISRAEL SANTOS SILVA, Pedagogo, 
matrícula nº 834169-6, Secretário Executivo do Conselho de Segurança 
Alimentar e Nutricional do Tocantins - CONSEA/TO.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 21 de janeiro de 2019.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

JOSÉ MESSIAS ALVES DE ARAÚJO
Secretário de Estado do Trabalho e Desenvolvimento Social

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CEAS/TO Nº 238, DE 21 DE MARÇO DE 2019.

Dispõe sobre a aprovação do acompanhamento, 
avaliação, e planejamento do pacto de Aprimoramento 
do SUAS, da Gestão Estadual - 2016-2019.

O Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS-TO, em 
reunião ordinária realizada no dia 21 de março o de 2019 no uso da 
competência que lhe confere o artigo 3º , XIII da Lei nº 2.092, de 09 de 
julho de 2009 e o artigo 24º , inciso XIV, do Regimento Interno, de 22 de 
outubro de 2009, que regem este Conselho,

CONSIDERANDO a Resolução nº 145, de 15 de outubro de 
2004, do CNAS, que aprova a Política Nacional de Assistência Social 
- PNAS, a qual institui o Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

CONSIDERANDO o art. 23 da Resolução nº 33, de 12 de 
dezembro de 2012, do CNAS, que aprova a Norma Operacional Básica 
- NOB/SUAS, estabelecendo que o Pacto de Aprimoramento do SUAS é 
o instrumento pelo qual se materializam as metas e prioridades nacionais 
no âmbito do SUAS, e induz o aprimoramento da gestão, dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais;

CONSIDERANDO a resolução Nº 2, de 16 de março de 2017 
do CNAS, que dispõe sobre as prioridades e metas para os estados e o 
Distrito Federal no âmbito do Pacto de Aprimoramento do Sistema Único 
de Assistência Social para o quadriênio de 2016 a 2019;

CONSIDERANDO a resolução Nº 1, de 22 de fevereiro de 2017 
do CIT, que dispõe sobre as prioridades e metas para os estados e o 
Distrito Federal no âmbito do Pacto de Aprimoramento do Sistema Único 
de Assistência Social para o quadriênio de 2016 a 2019;

CONSIDERANDO a votação realizada em plenária no dia 21 
de março de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o acompanhamento, avaliação, e planejamento 
referente ao alcance das metas até 2019 e a avaliação das ações 
executadas em 2018, referentes ao do Pacto de Aprimoramento do SUAS 
da gestão estadual -2016-2019. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Aguinaldo Umberto Leal
Conselheiro Presidente do CEAS

ADAPEC

PORTARIA Nº 070, DE 04 DE AbRIL DE 2019.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS no uso das suas atribuições legais 
e com fulcro no art. 2º , inciso XI e XIII, do Regimento Interno, aprovado 
pelo Decreto nº 3.481 de 1º de setembro de 2008, RESOLVE,

Art. 1º DESIGNAR a servidora, para sem prejuízo de suas 
atribuições, provisoriamente exercer sua função como responsável pela 
UNIDADE LOCAL DE AGUIARNÓPOLIS, em substituição ao Chefe em 
usufruto de férias, conforme tabela a baixo:

TITULAR SUBSTITUTO

Servidor DEUSIANO BANDEIRA DE ALMEIDA JUNIOR KAREN GONÇALVES MOTA

Nº Funcional 421860-1 949611-4

Unidade/Período Unidade Local de Aguiarnópolis 03/04/2019 a 17/04/2019

CPF Nº 335.014.753-49 838.870.591-15

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 04/04/2019.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 04 
dias do mês de abril de 2019.

ALBERTO MENDES DA ROCHA
Presidente

PORTARIA Nº 071, DE 09 DE AbRIL 2019.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 4º , inciso I, da Lei nº 1.027/98 c/c o art. 2º , inciso XI, do Regimento 
Interno aprovado pelo Decreto nº 3.481/08 e, ainda, o art. 7º e 10,  
parágrafo único, ambos da Lei nº 1.082/99 e a Instrução Normativa MAPA 
nº 28, de 24 de Agosto de 2016,

CONSIDERANDO que o trânsito de plantas, partes de vegetais 
ou produtos de origem vegetal depende de condição fitossanitária para 
se efetuar, conforme normas estabelecidas pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - MAPA;

CONSIDERANDO que a Permissão de Trânsito Vegetal - PTV 
somente será emitida e assinada por Engenheiro Agrônomo ou Florestal, 
pertencentes ao quadro do Órgão Estadual de Defesa Sanitária Vegetal - 
OEDSV, que exerça atividade de fiscalização agropecuária, e possuem os 
requisitos legais de habilitação exigidos pela Instrução Normativa nº 28,  
de 24 de Agosto de 2016. 

RESOLVE:

Art. 1º Habilitar os engenheiros agrônomos, citados abaixo, para 
emitir a Permissão de Trânsito Vegetal - PTV no Estado do Tocantins:

NOME Nº FUNCIONAL CPF Nº DA 
HABILITAÇÃO

AIRES LÚCIO TRINDADE DE CARVALHO 720966 - 3 598609950-87 17070001

ALEXANDRE ANGELI MARINO 235444 - 1 168000238-41 17070002

ALICIANE LIMA DA SILVA PEREIRA 1005944-1 888847403-04 17070003

ANA MÁRCIA ALVES MAIA MARTINS 708164 - 1 590222561-20 17070004

ANTONIO DA SILVA ARIEIRO 304880 - 3 235843519-87 17070005

ANTONIO FILHO NOGUEIRA DOS SANTOS 457210 - 3 363980554-20 17070006

CARLOS CÉSAR BARBOSA LIMA 611120 - 3 498044991-34 17070009

CÉRNIO LOPES DA CUNHA 515994 - 2 411677242-91 17070010

CLEBSON BATISTA NUNES 695868 - 1 577949442-87 17070011

EDSON FERNANDES PIMENTEL 589588 - 2 479055904-10 17070012

FÁBIO BARROS FRAGOSO 918705 - 1 812288991-34 17070015

FRANCISCA WILMA NEIDE DE LIMA 569565 - 1 458397272-53 17070016

GERMANO RODRIGUES ALVES NETO 193176 - 4 120710818-97 17070017


